
PREFEITURADO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO N".30.258. DE I2 DE AGOSTO DE 2021

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI,

ESTADO DE SÃ,O PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS

ESPECIALMENTE AS QUE LHE S,ÃO CONFERIDAS PELA LEI N" 9554, DE 07 DE

DEZEMBRO D82020,4RT.4", $ 1'.

CoNSIDERANDo NEcESSIDADE DE ABERTURA DE CNÉPTTO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR

ewuleÇÃo pB ooreÇÄo, PARA CoBERTURA DE DESPESA COM COMPRA DE HEADSETS PARA

urr.znçÄo No PRocoN ruxonf .

REF. SoLICITAç.Ã,O t.tto - LINID, os CBSrÄo oBNnCÓcloS TRfOICoS E cIDADANIA

pEDIDo neQulstÇÄo 768.191 REMANEJAMENTo

DECRDTA:

ART. l" - FIçA ABERTo No oRÇAMENTO Do Ir¿UNlcÍplo, uu cnÉolro ADICIONAL

SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ t.189,72 (UM MIL CENTO E OITENTA E NOVE REAIS E SETENTA E

DOrS CENTAVOS) NA(S) DOTAÇAO(ÕES):

06.0 1.04. I 22.0 190,2069 APOIO ADMINISTRATIVO - PROCON

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
OOOO PROPRIA

t.t89,72

TOTAL....R$ t.189,72

ART. 2" - A coBERTURA Do cnÉono DE euE TRATA o ART. t" pen-se-Á coM o(s)

SEGUTNTE(S) RECURSO(S):

r - ANULAçÃ,o plncnr, DA(s) sEGUTNTE(s) uouç¡o1Õns¡ uo oRÇAMENTO

YIGENTE:

06,01.04.122.0190,2069 APOIO ADMINISTRATTVO - PROCON

3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DETERCEIROS - PESSOAJURIDICA

OOOO PROPRIA
Rs 1.189.72

TOTAL....R$ 1.189,72

n$

ART. 3O - ESTE DECRETO ENTRAEMVIGORNADATADE SUAPUBLICAÇÃO.
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MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

LUIZ

MUNICIPAL

GESTORDA

PARIMOSCHI

GOVERNO E FINANçAS

PUBLICADo E REGISTRADo NA uNIDADE DE GESTÄO ¡¡, ÇASA CIVIL DA PREFEITURA

MuNrcrpro DE JUNDTAT, Ao(s) DozE DrA(s) po tr¡Ês DE Acosro Do ANo DE DoIS MIL E VINTE E uM.

GUSTAVO L. C. MARYSSAELDE CAMPOS

GESTOR DAT]NIDADE DA CASA CIVIL
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